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A Procuradoria Geral do Estado, em resposta à notificação expedida, nos 

autos do Processo de nº TCE/013066/2022, vem apresentar as seguintes considerações. 

Trata-se de notificação dirigida à Procuradoria-Geral do Estado, com vistas 

a apresentar manifestação nos autos. 

O escopo da auditoria realizada pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo 

– Gerência 7C é “avaliar a adequação e suficiência dos controles exercidos pelo Executivo 

Estadual quanto ao acompanhamento sistêmico das despesas com juros, multas e demais 

encargos moratórios, com o intuito de avaliar em que medida as ações propostas no Plano 

de Ação Conjunto atenderam às recomendações consignadas na Resolução n° 059/2019.” 

A referida auditoria consta da programação anual e se insere dentro do plexo 

de monitoramento das deliberações constantes na Resolução n° 59/2019. 

O relatório de auditoria inicia com quadros resumos indicando as 

recomendações e determinações que seriam objeto da Resolução nº 59/2019, expedida no 

âmbito do processo TCE/009225/2016. 

Especificamente, no tocante ao “QUADRO 01 – Recomendação para 

monitoramento, enumeradas conforme consta na Resolução TCE/BA nº 59/2019 

(TCE/009225/2016)”, elenca uma série de recomendações/determinações que constariam 
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da Resolução n° 59/2019 e que seriam dirigidas ao “Governo do Estado”. 

Ocorre que, em análise da Resolução nº 59/2019, lastro para a auditoria de 

monitoramento, não consta menção a qualquer deliberação dirigida ao Governo do Estado, 

conforme se observa a seguir: 

 

 
“RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à 

unanimidade: 

1 – Determinar a anexação, por referência, dos presentes 

autos às contas dos gestores das Secretarias de 

Administração (TCE/001329/2017) e da Fazenda 

(TCE/001254/2017 e TCE/ 004191/2017), relativas ao 

exercício de 2016. 

2 – Determinar que seja apresentado pelas Secretarias de 

Administração, da Fazenda, do Planejamento e de Relações 

Institucionais, um Plano de Ação, em conjunto, no prazo de 

até 120 (cento e vinte) dias, contendo as providências 

necessárias para a regularização das falhas apontadas no 

Relatório de Auditoria, bem como as respectivas ações que 

serão realizadas, os prazos e os responsáveis por sua 

execução, indicando: (i) data estimada para sua conclusão; 

(ii) estágios ou metas parciais a serem atingidas, com os 

respectivos prazos de consecução, escalonadas pelo menos 

no interstício de apuração semestral, de forma a possibilitar 

o monitoramento quanto ao seu nível de evolução, e (iii) 

indicação da unidade administrativa (Secretaria/Órgão, ao 

nível de Superintendência/Diretoria/ Coordenação), bem 

como do cargo do agente público responsável pela condução 

de cada ação proposta; (grifos nossos) 

3 – Determinar que a 7ª CCE acompanhe os termos 

deliberados nesta Resolução, quanto ao cumprimento e à 

adoção das providências requisitadas, conforme o Plano de 

Ação pactuado pagamento de multas e juros.” 

 

 
A Corte de Contas, de forma acertada e à unanimidade, não imputou 

recomendação à figura que a auditoria denominou “Governo do Estado”.  

A    determinação imposta na decisão foi dirigida às Secretarias de 

Administração,        da Fazenda, do Planejamento e de Relações Institucionais, a fim de que 
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fosse elaborado  um Plano de Ação, em conjunto, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, 

contendo as providências necessárias para a regularização das falhas apontadas no 

Relatório de Auditoria. 

 
Cabe destacar que não foram expedidas determinações, além da apresentação 

de plano de ação, às Secretarias e sim recomendações. As recomendações tem natureza de 

sugestões e considerações relevantes ao aprimoramento da gestão pública que são levadas 

em conta pela Administração, mas que não são de caráter cogente. Portanto, não há que se 

falar em “descumprimento” de recomendações e sim de implemento ou não das 

recomendações. 

 

Por óbvio que ao imputar tais recomendações a estas Secretarias, 

consideradas sistêmicas, a decisão considera os pontos levantados no relatório de auditoria 

que guardam relação com as competências e responsabilidades de tais Secretarias. 

 

Neste sentido, é necessário que o escopo da auditoria seja, devidamente, 

ajustado a fim de seja dado o efetivo cumprimento ao quanto consignado na Resolução nº 

59/2019, posto que, em que pese a qualidade do relatório de auditoria contido nos autos do 

processo TCE/009225/2016, o Tribunal de Contas, em sua composição plena, no exercício 

de suas competências proferiu sua decisão acompanhando em parte as conclusões do 

relatório de auditoria. 

 

Qunato à determinação para apresentação de plano de ação, esta foi 

devidamente cumprida pelas Secretarias destinatárias. 

 

Cabe destacar que sobre o tema encargos moratórios, foram adotadas uma 

série de medidas para aperfeiçoamento do controle interno, incluindo mudanças no sistema, 

criação de subelementos de despesa específicos, dentre outras medidas. 

 

A própria Auditoria reconheceu os avanços, nos seguintes termos: 
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“No referido Plano, foram indicadas duas ações realizadas 

relacionadas à segregação de encargos moratórios no GCC e 

inserção de informações no arquivo disponibilizado para 

importação pelas concessionárias, a exemplo de imóveis locados. 

Em consultas realizadas ao sistema GCC, foi possível confirmar 

que essas ações foram realizadas. 

Além disso, o Plano indica ação a realizar relacionada com a 

implementação no FIPLAN de uma conta de VPD específica para 

contabilização de encargos moratórios. Em consultas realizadas ao 

FIPLAN, foi possível confirmar que essa ação também foi 

realizada.” (Ref.2955164-11) 

 

Também foi destacada a edição da Instrução Normativa SAF nº. 35/2021, “que 

criou diversos subelementos específicos para registro dos encargos moratórios de forma 

segregada, inclusive para gastos não gerenciados pelo sistema GCC. A partir da referida 

Instrução, foi possibilitado que as Unidades contabilizassem os encargos moratórios 

relacionados a qualquer tipo de despesa, o que não ocorria antes da edição da referida 

norma.” 

 

De igual modo, a SAEB adotou diversas medidas para aperfeiçoamento do 

controle interno em tal seara. A SAEB efetuou, assim, uma série de melhorias 

implementadas no âmbito do GCC e das contas de consumo. O GCC passou a emitir 

relatórios que possibilitam o acompanhamento dos encargos moratórios, assim como emite 

alertas aos responsáveis quando as faturas de energia elétrica e de água e esgoto estão 

próximas ao vencimento, caso as medidas necessárias ao pagamento não tenham sido 

adotadas. Além disso, a SAEB/SRL tem enviado quadrimestralmente ofícios às unidades 

em atraso, com indicação do montante de encargos moratórios devidos, assim como alerta 

as unidades quanto à necessidade de instauração de processo de responsabilização, 

conforme arts. 181 e 182 da Lei Estadual nº 6.677/1994. Além dessas ações, a SAEB 
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informou outras ações relativas à sensibilização dos gestores, melhoria no fluxo da 

integração GCC/FIPLAN, definição de datas únicas e específicas para vencimento das 

faturas de água e esgoto e energia elétrica e monitoramento da SAEB do fluxo de 

pagamento junto às Unidades, o que teria reduzido o montante de encargos moratórios 

relacionados às contas de consumo das concessionárias EMBASA e COELBA, que teria 

sido de R$3,3 milhões em 2020, R$4,6 milhões em 2021 e R$0,3 milhão até agosto de 

2022. 

 

Cabe frisar que tais medidas ensejaram redução drástica nos valores de 

encargos moratórios e vem sendo reconhecido o avanço nas contas de governo dos 

exercícios seguintes. 

 

Cabe ressaltar que, em novembro de 2021, houve a publicação da Instrução Normativa 

SAF Nº 035/2021, com a criação dos subelementos específicos para essa segregação, bem como 

a atualização da Instrução Normativa SAF Nº 029/2019, por meio do qual estabeleceu-se a criação 

de uma série de novos subelementos de despesa próprios para contabilização dos encargos 

moratórios para diversos elementos de despesa que não os possuíam. 

 

Complementando as ações de criação de subelementos específicos, para registrar as 

despesas com juros e multas, a DICOP criou o subelemento 71-09: Despesa com Multas e Juros 

devidos pelo Estado decorrente de amortização do principal da dívida contratual resgatado, quando 

previstos ou não em contrato para contabilizar as despesas com juros pagos sobre a dívida pública 

e atualizou o anexo da IN 29/2019.   

 

Nesse sentido, entende-se que o problema de mensuração não irá se repetir e a Sefaz 

permanecerá acompanhando e orientando as unidades para a devida execução desse tipo de 

despesa.  

 

Quanto ao pagamento de encargos moratórios decorrentes de diferenças entre GFIP e 

GPS, a SAEB tem ampliado e aprimorado medidas de saneamento e controle, com o objetivo de 

alcançar uma redução gradual deste tipo de inconsistência. Entre tais medidas, cabe — de forma 
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resumida — mencionar: melhorias nos fluxos de gestão das folhas de pagamento; execução regular 

de trilhas de auditoria interna; aperfeiçoamento nos mecanismos de controle e transmissão das 

GFIP´s; disponibilização de orientações e relatórios aos demais órgãos, para que estes também 

realizem suas próprias verificações; entre outras. 

 

Estas ações e melhorias possuem caráter continuado e cumulativo e, além disso, passam 

por constante avaliação quanto à sua eficácia, o que muitas vezes leva à necessidade de ajustes ou 

mesmo ao surgimento de novos dispositivos ou pontos de melhoria. Exemplos desse tipo de 

evolução contínua são duas melhorias implementadas em 2022, a saber: 

• Orientação para que os órgãos não efetuem desligamentos no período 

compreendido entre o fechamento da folha e a geração das GFIP´s — medida que tem o 

objetivo de evitar a necessidade de reprocessamentos, bem como de eventuais 

inconsistências no envio de dados para o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social (SEFIP). Esta mudança foi amplamente comunicada a 

todos os órgãos por meio de ofício circular e, mensalmente, é reforçada junto à mensagem 

que informa o cronograma mensal da folha. 

• Implementação de rotina automatizada para desligamento de servidores 

com vínculo de contrato por tempo determinado — medida que visa proporcionar maior 

celeridade, precisão e segurança aos pagamentos rescisórios e, além disso, reduzir a 

incidência de eventuais pagamentos de juros e multas aos órgãos federais, em função da 

necessidade de abatimentos, ajustes e/ou retificações em folha. 

 

Em paralelo, em conjunto com os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual, a 

SAEB vem buscando estabelecer um canal com o INSS, Ministério da Economia e Receita Federal 

a fim de ajustar os procedimentos de apuração de multas e juros de forma mais adequada aos 

diversos procedimentos operacionais que envolvem a geração destes encargos trabalhistas, de 

modo a mitigar a continuidade de incidência destas cobranças. 

 

Por fim, cabe destacar que as medidas de automatização na concessão de certas 

despesas e nos procedimentos para o pagamento das concessionárias de serviços públicos e 

despesas correlatas ensejaram grande resultado reconhecido até mesmo pela Auditoria. 
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Em tal contexto, necessário citar a resposta das medidas adotadas pela SEFAZ 

(Ref.2992712-2): 

“Após retorno das concessionárias sobre a impossibilidade de 

reconhecer os pagamentos segregados com as partes principal e multa, a 

Dicop continua buscando as soluções para que sejam realizados os 

lançamentos dessas despesas nas contas de VPD. 

Vale ressaltar acerca dessa pontuação que os valores liquidados e 

pagos pelo Estado relativos a encargos e multas estão especificados no FG 

WEB e podem ser consultados nesse sistema. 

A Diretoria da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Dicop 

vem empreendendo esforços para atender ao que dispõe o item 3.4.11 – 

Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 

competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salários, 

férias etc.) do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais, o PICPC, estabelecido pela Portaria STN n.º 548, de 24 de 

setembro de 2015.” 

Sobre a recomendação de avaliar a centralização do processamento de tais despesas, a 

Auditoria reconheceu o cumprimento, tendo em vista que foi instituído Grupo de Trabalho (GT) 

por meio da Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ/SEPLAN/SESAB/SEC/SSP nº 003, de 01/12/2020. 

 

Cabe frisar que, em 04/03/2022, a SAEB/SRL emitiu recomendação final técnica pela 

não centralização. A motivação para essa conclusão foi que: (i) a SEPLAN realizaria 

tempestivamente a suplementação orçamentária necessária; (ii) a SEFAZ indicou impossibilidade 

 de realizar as alterações normativas necessárias, indicadas pela PGE, pela necessidade de priorizar 

o Projeto Padronização das Fontes. 

 

 Considerando o teor da recomendação que consistia em sugestão para avaliação e que a 

avaliação foi feita acerca da possibilidade ou não da centralização dos pagamentos, bem com 

levando em conta que tal sugestão foi rejeitada tecnicamente e que há espaço de discricionariedade 
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do gestor na descentralização dos pagamentos, descabe a expedição de nova recomendação ou 

determinação. 

 

 Quanto à sugestão de determinação para que sejam instaurados procedimentos de apuração 

em relação aos encargos moratórios, cabe destacar que a expedição de determinação em tal sentido 

de forma genérica pode ensejar a concentração de esforços pela Administração para apuração de 

atrasos sem qualquer relevância financeira, o que ensejará desperdícios de recursos muitas vezes 

superior ao encargo pago. É necessário ponderar que há limitação de pessoal do Estado e 

concentrar servidores para apurar em processos individuais valores muitas vezes insignificante es 

com hora de trabalho dos servidores envolvidos muitas vezes superior ao gasto dispendido, 

representa desperdício indevido de recursos públicos. 

 

 Assim, deve ser expedida apenas recomendação, tendo em vista que a Administração deve 

considerar, dentre outros aspectos, a proporcionalidade entre o dispêndio realizado e os custos da 

apuração, bem como a disponibilidade de pessoal para realizar as apurações, prazos prescricionais, 

dentre outros fatores. 

 

 Além disso, cabe destacar que não é papel da Auditoria Geral do Estado e nem da 

Procuradoria-Geral do Estado realizar tais apurações. Cada Secretaria tem sua respectiva 

Corregedoria e não se pode imputar atribuição à AGE e à PGE que não está prevista em lei. 

 

 Quanto ao aperfeiçoamento do controle das despesas não empenhadas, oriundas de 

contratos ou relativas a prestadores de serviço, cabe destacar, conforme informações acima 

relatadas, que houve sim a adoção de medidas para o aperfeiçoamento de tal controle interno. 

Saliente-se que o apontamento no processo originário se relaciona aos encargos moratórios e não 

aos processos judiciais, como apontado pela Auditoria no presente processo. Assim, a análise deve 

se restringir à implementação da recomendação relativa ao controle de despesa não empenhada 

relativa aos encargos moratórios decorrentes de contratos e não de processos judiciais. 

 

 Sobre o tema, a SEFAZ indicou medidas de aperfeiçoamento do controle interno de 

despesas não empenhadas, por meio da atualização da OT 28/2013: 
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Das ações referentes ao item 5.2.9, a Dicop atualizou a OT 28/2013 

em 2020, conforme constava no Plano de Ação mencionado no Relatório. 

Com a participação da Diretoria de Recursos Humanos - DRH, foi 

possível em 2022, após ajustes nos relatórios do RH Bahia e de preparação 

do arcabouço contábil, a contabilização do acumulado de férias, fato que já 

foi um avanço para o Estado. 

Foi informado ao TCE que o registro desses passivos mencionados 

no Relatório foi realizado para o exercício de 2022. A Dicop emitiu Ofício 

Circular nº 001/2023 - SEFAZ/SAF/DICOP informando os procedimentos 

e necessidade de contabilização. O referido ofício e procedimento 

(00062538891 e 00062539029) foi publicado no site da Sefaz para que 

fosse mais facilmente acessado pelas unidades. 

Dando continuidade ao nosso planejamento, foi elaborada uma 

Orientação Técnica – OT 77/2023 para que fosse possível, a partir de 

janeiro de 2023, a contabilização, também manual, da apropriação das 

Férias, do 13º salário e os respectivos encargos. Aguardamos a solução de 

algumas pendências existentes no Sistema Oficial de Recursos Humanos 

para realizar a publicação da OT.” 

 

 Cabe salientar que, com a edição da OT 77/2023, houve importante avanço no controle 

interno de tais despesas, tendo a Auditoria reconhecido que o item está em implementação. 

Portanto, descabe a expedição de qualquer determinação para item que está sendo objeto de 

aperfeiçoamento pela Administração. 

 

 Por amor ao debate, atendendo apenas ao princípio da eventualidade, no tocante 

especificadamente às contingências decorrentes de litígio em que o Estado seja réu, cabe reforçar 

as dificuldades para realizar o chamado contingenciamento de todo o passivo do Estado sem a 

contratação de ferramenta de tecnologia, inclusive com machine learning, devido ao enorme 

passivo (estimado em mais de 300.000 processos) e de consultoria para auxiliar a Procuradoria na 

definição dos parâmetros, aplicando os conceitos necessários a garantir a fidedignidade das 
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informações a serem prestadas, devido, inclusive, ao seu caráter estratégico. Trata-se de tarefa 

complexa e que exige um grande esforço, sendo impossível a realização de forma manual. 

 

 Para dar conta desta atividade gigantesca, diante da crescente judicialização, a PGE 

apresentou Nota Técnica já aprovada no âmbito do Profisco II. O projeto, em resumo, busca 

adequar os processos de trabalho aos padrões internacionais de contabilidade, harmonizados com 

a legislação nacional vigente e aos princípios da ciência contábil, possibilitando realizar o correto 

registro da aprovação e execução do orçamento, com o foco no patrimônio público, conforme 

estabelecido no Plano de Contas aplicado ao Setor Público. A iniciativa possibilitará igualmente 

atender a demanda por dados contábeis do contencioso judicial do Tribunal de Contas do Estado 

da Bahia. 

 

 Diante do exposto, a PGE tem encaminhado anualmente relatório elaborado pela 

Coordenação de Cálculos contendo os valores atinentes aos processos em fase de execução que 

circularam durante o respectivo exercício, posto que estes valores serão refletidos em dispêndios 

a serem pagos através de RPVs ou Precatórios. 

 

 Por fim, cabe registrar que interessa à administração pública aperfeiçoar a gestão e que, 

naquilo que couber, poderá adotar procedimentos sugeridos pela E. Corte de Contas, sempre 

dentro do poder pedagógico do Tribunal de Contas tão salutar para o aprimoramento dos 

mecanismos de gestão, mas nunca de maneira impositiva naquilo que a Lei expressamente não fez 

referência ou impôs, ressalte-se. 

 

 Quanto à recomendação proposta à PGE no sentido de que normatize os procedimentos de 

cálculo da atualização monetária sobre atraso no pagamento de faturas, considerando os 

dispositivos contidos na legislação federal pertinente, cabe destacar mais uma vez que a PGE não 

tem atribuição de normatizar matéria que é de competência das Secretarias sistêmicas e do Chefe 

do Poder Executivo, que é o detentor do poder regulamentar. 

 

 Sobre o assunto, o STF no Tema 810 - Validade da correção monetária e dos juros 

moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no 
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art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, fixou a seguinte tese: 

 

“Relator(a): 

MIN. LUIZ FUX 

Leading Case: 

RE 870947 

Descrição: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 102, caput, l, e 195, § 5º, da Constituição 

Federal, a validade, ou não, da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre 

condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da 

caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. 

Tese: 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que 

disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 

incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os 

mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito 

ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 

de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 

da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 

monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da 

caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 

propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 

a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.” 

 

 Portanto, pacificada a questão pelo STF, cabe informar que a PGE editou a Ordem de 

Serviço PGE nº. 005 de 15 de maio de 2020 quanto à atualização dos débitos oriundos de 

condenações judiciais para orientar a sua atuação nos processos judiciais.  
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Quanto à atualização de valores na fase administrativa, devemos nos nortear pela regra 

constante no art. 158 da Constituição Estadual: 

 

Art. 158 - O Estado, através de suas administrações direta e indireta, no pagamento 

de seus débitos vencidos, suportará os mesmos ônus e encargos financeiros exigidos aos seus 

devedores. 

 

Observa-se que o dispositivo da Constituição do Estado da Bahia, norma superior da 

legislação estadual, traz uma regra de "paralelismo" que deve balizar a atuação estatal estadual, 

qual seja, os mesmos encargos financeiros (correção monetária e juros) que o Estado deve 

considerar no pagamento das suas dívidas devem ser os mesmos exigidos dos administrados no 

pagamento de suas dívidas com o ente estatal. 

 

Portanto, para determinar o índice da correção monetária, percentual de juros e respectivos 

termos iniciais que incidirão no pagamento, na instância administrativa, dos valores devidos à 

pessoa jurídica interessada, devemos verificar quais são os encargos exigidos do devedor pelo 

Estado em relação a créditos de natureza não tributária. 

 

Inicialmente, há que se registrar que o art. 123 a Lei estadual nº 12.209/11 estabeleceu que 

a correção e juros moratórios, decorrentes de multas aplicadas em processo sancionatório, seriam 

fixadas em regulamento. 

 

Assim, o decreto estadual nº 15.805/14, que regulamentou a referida Lei de Processo 

Administrativo, trouxe algumas disposições sobre correção monetária e juros incidente sobre o 

crédito não tributário decorrente de processo sancionatório e processo de reparação de danos, a 

saber: 

Art. 47 - O crédito inscrito em dívida ativa não tributária, atualizado monetariamente a 

partir da data da ocorrência do fato gerador da obrigação, será acrescido de juros de mora e demais 

cominações legais, sem prejuízo da imposição de multas previstas em contrato ou legislação 

específica. (grifos nossos). 
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Art. 48 - A atualização monetária será calculada com base na variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor- INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

Art. 49 - Os juros de mora serão calculados com aplicação do percentual de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, salvo disposição legal ou contratual em sentido diverso, e incidirão a partir do 

primeiro dia subseqüente àquele fixado na notificação ao devedor para pagamento do débito 

imposto na decisão administrativa definitiva. 

 

Ocorre que, logo em seguida, foi editada a Lei estadual n 13.446/15 dispondo sobre o 

procedimento de inscrição de créditos não tributários em dívida ativa do Estado da Bahia e 

cobrança dos títulos executivos extrajudiciais, diploma que orienta no seu art. 3º de que "estão 

sujeitos à inscrição em dívida ativa os créditos não tributários constituídos mediante processo 

administrativo instaurado por órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, quando não 

pagos no prazo fixado para recolhimento. 

Dessa forma, no que diz respeito à correção monetária e juros decorrente de créditos não 

tributários, devemos nos socorrer da referida Lei estadual nº 13.446/15, norma legal que deve 

prevalecer neste caso, por ser posterior e hierarquicamente superior ao decreto estadual nº 

15.805/14. Neste diapasão, devemos verificar as regras contidas no art. 14 da supracitada norma 

legal: 

Art. 14 - O crédito inscrito em dívida ativa não tributária, 

inadimplido nos prazos previstos na legislação, corrigido monetariamente, 

será acrescido de juros de mora e honorários advocatícios, sem prejuízo 

da imposição de multas previstas em contrato ou legislação específica. 

§ 1º - Os juros de mora serão calculados com aplicação do 

percentual de 1% (um por cento) ao mês e incidirão a partir do primeiro 

dia do mês subsequente àquele em que foi o crédito inscrito em dívida 

ativa. 

§ 2º - A correção monetária será calculada com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 3º - Na hipótese de extinção do INPC, a atualização dos valores 

será realizada pelo índice que o substituir ou, não havendo substituto, por 
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índice instituído por lei federal que reflita a perda de poder aquisitivo da 

moeda. 

 

Assim, em respeito ao paralelismo estabelecido na Constituição Estadual, cabe a aplicação 

da correção e juros previstos na forma da Lei 13.446/2015, não cabendo à PGE normatizar a 

matéria. 

 

Diante do exposto, requer seja ajustado o escopo da auditoria a fim de dar 

cumprimento à Resolução nº59/2019 e quanto ao mérito da Auditoria, requer o 

reconhecimento do cumprimento da determinação referente à apresentação de plano de ação 

pelas Secretarias responsáveis e pela expedição de recomendações para o aperfeiçoamento da 

gestão pública, levando em conta as considerações ora apresentadas. 

 
Nestes Termos, pede deferimento. 

 
Núcleo da PGE junto ao Tribunal de Contas do Estado,  06  de dezembro de 

2023. 
 
 

UBENILSON COLOMBIANO 

Procurador do Estado 
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